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MUNicIPAL, SANcroNo A SEGUTNTE

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposìção

inflacionária a todos os servidores e empregados públicos municipais, inclusive os

contratados através de PSS Processo Seletivo SÌmplificado, ativos, inativos e pensionistas,

sendo a reposição de 10160 o/o (dez inteiros e sessenta centésimos por cento),

relativa ao INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado pelo

IBGE, dos últimos 12 (doze) meses - período de0!021202l a3110t12022.

Parágrafo único - A reposìção incidirá sobre a folha de pagamento a partir do mês de

fevereiro de 2072, inclusive, devendo o Depatamento de Recursos Humanos proceder as

alterações que se fìzerem necessárÌas ao ajustamento decorrente desta LeÌ.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o valor das diárias

pagas aos servidores municipais em 10,60 .o/o (dez inteiros e sessenta centésimos por

cento), relativa ao INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado

pelo IBGE, dos últimos 12 (doze) meses - periodo de 0110212021

Artìgo $o da Lei Municipal no 7!4, de 23 de agosto de 2005.

Art. 30 - Esta Lei entra em vìgor a patir da

revogando-se todas as disposições em contrárìo.
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